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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 
atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
37.976.279/0001-53 
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
05/08/2020

NOME EMPRESARIAL
A. B. BORGES

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE
NORTECH ME

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL
86.40-2-05 - Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, exceto tomografia

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
33.12-1-03 - Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapéuticos e equipamentos de irradiação
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis (Dispensada *)
77.39-0-02 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador
86.40-2-04 - Serviços de tomografia
86.40-2-06 - Serviços de ressonância magnética
86.40-2-08 - Serviços de diagnóstico por registro gráfico - ECG, EEG e outros exames análogos

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO
R AGUAS CLARAS

NUMERO 
83

COMPLEMENTO
SALA 01

CEP 
77.824-230

BAIRRO/DISTRITO
LOTEAMENTO PANORAMA

MUNICÍPIO
ARAGUAINA

UF
TO

ENDEREÇO ELETRÔNICO
EDSON.FH83@HOTMAIL.COM

TELEFONE 
(62) 9205-2581

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL 
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 
05/08/2020

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n° 51, de 11 de 
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 03/02/2021 às 11:53:43 (data e hora de Brasilia). Página: 1/1

O VOLTAR:= CONDIÇÕES DE DISPENSA DE LICENCIAMENTO & CONSULTAR QSA

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aoui.

mailto:EDSON.FH83@HOTMAIL.COM
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Pelo presente instrumento particular de Ato Constitutivo:

ADRIANA BESSA BORGES, BRASILEIRA , CASADO(A), Comunhão Parcial, CIRURGIA DENTISTA, natural da 
cidade de Araguaína - TO, data de nascimento 06/02/1988, portador da Carteira de Identidade Profissional: n° TO- 
CD-1882, expedida por CRO/TO em 01/08/2012 e CPF: n° 017.132.611-38, residente e domiciliada na cidade de 
Araguaína - TO, na RUA Águas Claras, nQ 83, Loteamento Panorama, CEP: 77824-230.

Resolve constituir como empresário individual, mediante as seguintes cláusulas frrt. 968,1, CC):

CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (art. 968, II, CC)
O empresário individual adotará como nome empresarial a firma A. B. BORGES, e usará a expressão NORTECH 
como nome fantasia.

CLÁUSULA II - DO CAPITAL (art. 968, III, CC)
O capital será de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), totalmente subscrito e integralizado, neste ato, da seguinte forma: R$ 
20.000,00 (vinte mil reais) em moeda corrente do País

CLÁUSULA III - DA SEDE (art. 968, IV, CC)
O Empresário Individual terá sua sede no seguinte endereço: RUA AGUAS CLARAS, n° 83, SALA 01, LOTEAMENTO 
PANORAMA, Araguaína - TO, CEP: 77824230.

CLÁUSULA IV - DO OBJETO (art. 968, IV, CC)
O Empresário Individual terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: SERVIÇOS DE 
DIAGNOSTICO POR IMAGEM COM USO DE RADIAÇÃO IONIZANTE; SERVIÇOS DE DIAGNOSTICO POR 
REGISTRO GRÁFICO - ECG, EEG E EXAMES ANÁLOGOS; DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE 
PROGRAMAS DE COMPUTADOR NÃO CUSTOMIZÁVEIS; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE APARELHOS 
ELETROMÉDICOS E ELETROTERAPÊUTICOS E EQUIPAMENTOS DE IRRADIAÇÃO; ALUGUEL DE 
EQUIPAMENTOS CIENTÍFICOS, MÉDICOS E HOSPITALARES SEM OPERADOR; SERVIÇOS DE TOMOGRAFIA; 
SERVIÇOS DE RESSONÂNCIA MAGNÉTICA.

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de 
SERVIÇOS DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM COM USO DE RADIACAO IONIZANTE SERVIÇOS DE 
DIAGNOSTICO POR REGISTRO GRAFICO - ECG, EEG E EXAMES ANALOGOS DESENVOLVIMENTO E 
LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NAO CUSTOMIZÁVEIS MANUTENCAO E REPARACAO 
DE APARELHOS ELETROMEDICOS E ELETROTERAPEUTICOS E EQUIPAMENTOS DE IRRADIACAO ALUGUEL 
DE EQUIPAMENTOS CIENTÍFICOS, MÉDICOS E HOSPITALARES SEM OPERADOR SERVIÇOS DE 
TOMOGRAFIA SERVIÇOS DE RESSONÂNCIA MAGNÉTICA..

E exercerá as seguintes atividades:

CNAE N° 8640-2/05 - Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, exceto tomografia
CNAE N° 3312-1/03 - Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e equipamentos de 
irradiação
CNAE N° 6203-1/00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis
CNAE N° 7739-0/02 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador
CNAE N° 8640-2/04 - Serviços de tomografia
CNAE N° 8640-2/06 - Serviços de ressonância magnética
CNAE N° 8640-2/08 - Serviços de diagnóstico por registro gráfico - ECG, EEG e outros exames análogos

CLÁUSULA V - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO (art. 37, II, Lei n° 8.934, de 1994)
O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste 
instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária 
e não possuir outro registro como Empresário Individual no País.
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CLÁUSULA VI - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, III, F, Decreto n° 1.800/96)
A Empresa iniciará suas atividades na data do arquivamento deste ato na Junta Comercial do Estado do Tocantins e 
seu prazo de duração é indeterminado.

CLÁUSULA VII - PORTE EMPRESARIAL
O empresário declara que a empresa se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar n° 
123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 
4o do art. 3’ da mencionada lei. (art. 3o, I, LC n° 123, de 2006)

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento.

Empresário
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CERTIFICO O REGISTRO EM 05/08/2020 08:59 SOB N° 17100828188.
PROTOCOLO: 200251643 DE 05/08/2020 08:59.
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12003413799. NIRE: 17100828188.
A. B. BORGES

ERLAN SOUZA MILHOMEM 
SECRETÁRIO-GERAL 

PALMAS, 05/08/2020 
simplifica.to.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

simplifica.to.gov.br
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa A. B. BORGES (NORTECH), 

inscrita no CNPJ sob o número 37.976.279/0001-53, estabelecida na Rua 
Águas Claras número 83, Sala, Loteamento Panorama, na cidade de 

Araguaína - Tocantins, detém qualificação técnica para assistência técnica 

em equipamentos médico hospitalares, tais como Raios-x, mamógrafo, 

etc.

Registramos que a empresa prestou serviços, de manutenção de um 

equipamento de raios-x e seus componentes, dentro do prazo e 

cumprindo com a garantia.

Informamos ainda que os serviços acima referidos, apresentaram bom 

desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas 

obrigações.

Nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente

data.

SERPA Serviços Especializados em Radiologia do Pará

CNPJ. 07.879.519/0001-30



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
Nome: A. B. BORGES (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 37.976.279/0001-53
Certidão n°: 23388750/2024
Expedição: 05/04/2024, às 15:52:53
Validade: 02/10/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que A. B. BORGES (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ 
sob o n° 37.976.27 9/0001-53, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários ã identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários , a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.

http://www.tst.jus.br


GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS

íjÜhU SECRETARIA DA fazenda
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO TRIBUTÁRIA 
DIRETORIA DE GESTÃO DE CRÉDITOS FISCAIS 
COORDENADORIA DA DÍVIDA ATIVA
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO - PESSOA JURÍDICA

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE:
RAZÃO SOCIA A B BORGES

CNPJ 37.976.279/0001-53 INSCRIÇÃO ESTADUAL:

ATIVIDADE ECONÔMICA:

ENDEREÇO: RUA AGUAS CLARAS, 83, LOTEAMENTO PANORAMA - ZONA URBANA

MUNICÍPIO ARAGUAÍNA-TO

FINALIDADE:
CADASTRO

HISTÓRICO:

NÃO CONSTA DÉBITO INSCRITO EM DÍVIDA ATIVA

Fundamentação Legal - Arts. 65, 66 e 67 da Lei 1288, de 28 de Dezembro de 2001. Fica ressalvado o direito 

de a Fazenda Pública Estadual, inscrever e cobrar qualquer dívida de responsabilidade do contribuinte acima, 

que vier a ser apurada.

Validade - O prazo de validade da certidão é de trinta dias contado da data da sua emissão.

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet, no endereço http://www.to.gov.br/sefaz 

A Certidão expedida com erro, dolo, simulação ou fraude, responsabiliza, pessoalmente , o servidor que a expediu, 

pelo crédito tributário, assegurando o direito de regresso.

Data Emissão: Sexta-feira, 5 de Abril de 2024 - 15h 45m 04s Emitida Via INTERNET

Atenção:

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
Esta certtidão esta vinculada ao número do CPF, CNPJ ou Inscrição Estadual.

Esta Certidão foi emitida no site da Secretaria da Fazenda do Estado do Tocantins http:// www.to.gov.br/sefaz

http://www.to.gov.br/sefaz
http://www.to.gov.br/sefaz


Fls.NLj£
Proc. N?_ _ _
Rubrica

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: A. B. BORGES
CNPJ: 37.976.279/0001-53

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:30:46 do dia 06/03/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 02/09/2024.
Código de controle da certidão: D9B8.9A1E.F90E.DE45
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


PREFEITURA

ARAGUAÍNA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA
**CIDADE QUE NÀ0 PARA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS MUNICIPÃC 

CONTRIBUINTE

CERTIDÃO NÚMERO: 327202

— DADOS DO CONTRIBUINTE -------------------------------------------------------------------------------------------- -- --------------------------------

SUJEITO PASSIVO: 302181 - A. B. BORGES

CPF/CNPJ: 37.976.279/0001-53
ENDEREÇO DO CONTRIBUINTE: AGUAS CLARAS N° 83 SALA 01, PANORAMA, ARAGUAÍNA / TO, CEP 

77824230

— CERTIDÃO E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL ------------------------------------------------------------------------------------------------------- ”

A Fazenda Pública Municipal, atendendo requerimento do contribuinte acima identificado, 
CERTIFICA que, revendo seus arquivos, até a presente data, INEXISTINDO pendências, cuja 
responsabilidade tributaria e/ou fiscal e ao mesmo atribuída.

Ressalva-se a Fazenda Publica no direito de constituir novos créditos cuja responsabilidade 
possa ser igualmente atribuída ao contribuinte acima identificado e que, porventura, venham a ser 
apurados posteriormente à emissão da presente certidão, ressalvando-se, mais, no direito de consolidar a 
inscrição municipal acima epigrafada os débitos porventura vinculados a outras inscrições municipais, em 
decorrência da não atualização dos dados cadastrais.

Por ser verdade, firma o presente CERTIDÃO para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Finalidade: CADASTRO

Sexta-feira, 05 de Abril de 2024.

SEGURANÇA:____________________________________________________________

VALIDADE ATÉ: Quinta-feira, 04 de Julho de 2024 (90 dias).

EMITIDA: Sexta-feira, 05 de Abril de 2024 às 03:43:59

Código de Validação: 11716327202

Certidão emitida gratuitamente.
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
A validade deste documento fica condicionada à verificação de sua autenticidade

IMPRESSÃO: $SER***OSON*
1.0-W. G. S. 06/06/2013
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